
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".3I.613. DE 2I DE JULHO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JLINDIAI,
ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE2021, ART,4', $ I',

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA CoM SERVIÇo DE CONECTIVIDADE DE REDE
PARAUNIDADES ESCOLARES DE ENSINO FLINDAMENTAL. PROCESSO PMJ SEI: 14.60412022.
REF. SOLTCTTAÇAO r.207 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

PEDIDO

DECRETA:

REQI]ISIÇÃO 779.341 REMANEJAMENTO

ART. 1" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDrrO ADTCTONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 1,260.513,18 (UM MILHAO DUZENTOS E SESSENTA MrL
QUTNHENTOS E TREZE REArS E DEZOTTO CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÂO(OES):

I 3. 0 I . 1 2. 36 I .0 1 9 6.27 7 6 ENSINO FUNDAMENTAL: ESCOLA INOVADORA
3.3.90.40.00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACÃO E COMUNICACÃO

OOOO PROPRIA

R$ I .260.513,18

TOTAL,...R$ L260.513,18

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAÇÃO prRCraL DA(S) SEGUTNTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

1 3.0 L l 2.361.0 196.277 6

4.4.90.39.00
0000

1 .260.513.18

TOTAL.,..R$ 1.260.513,18

ART. 3'- ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇAO.

ENSINO FUNDAMENTAL: ESCOLA INOVADORA
OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA ruNÍOTCE
PROPRIA

RS

ù
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DO

N. 3l.61

LUIZ

GESTOR DA UNIDADE

O DE JUNDIAI

MACHADO

MLTNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

D

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE TÀO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA Do
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E UM DIA(S) MES DE ruLHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E
DOIS

GUSTAVO L. C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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